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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 01.597.627/0001-34

PORTARIA Nº 089/2026DIÁRIAS
Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da Técnica Educacional: Charliane de Abreu Maciel

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais) (composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 600,00) para cobertura de despesas de viagem da Técnica Educacional, Charliane de Abreu Maciel, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF: ***.829.573-*** conforme estipula a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022.


§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato de a beneficiária ter compromisso na capital Brasília-DF com a finalidade de participar de reunião técnica gestão do Programa Bolsa Família na Educação e Oficina de Treinamento do Sistema Presença nos dias 26 e 27 de maio de 2026.

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
		
Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO,20 DE MAIO DE 2026, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



MARCUS PEREIRA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
Port. 014/2025
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